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PROJETO DE LEI Nº 030/2025 
 

 
DENOMINA A RUA FRANCISCO PEREIRA DA 
SILVA NA CIDADE DE SOSSEGO-PB E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SOSSEGO, Estado da Paraíba, através do Gabinete do 

Vereador Márcio Ricardo Casado de Oliveira, submete a apreciação do Plenário o seguinte 
Projeto de Lei 
 
Art. 1º Fica denominada RUA FRANCISCO PEREIRA DA SILVA a atual via pública 
denominada “Rua Projetada 01”, bairro Paulo de Azevedo Melo, nesta cidade de 
Sossego/PB, iniciando no extremo SUL da rua Izabel Buriti de Azevedo e seguindo no 
sentido Oeste. 
 
Art. 2º A Prefeitura Municipal, através do setor competente, tomará as providências 
necessárias para a instalação de placas indicativas com a nova denominação da via pública. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrtário. 
 

 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Sossego-PB. 
 
 
Sossego/PB, 09 de Junho de 2025 

 

______________________________________________________ 
Vereador Márcio Ricardo Casado de Oliveira 
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JUSTIFICATIVA 

 

O senhor Francisco Pereira da Silva tem sua história ligada a fundação 

deste município. 

Chegou em nosso município quando ainda éramos apenas a Vila de Sossego e 

morou com a família até seus dias finais. 

Foi também agricultor e patriarca de uma das mais tradicionais famílias de 

nosso município, sendo mais conhecido como “Seu Caboquinho”. 

 


